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I - Relatório

1. Pelo Ofício n.º 055/04, de 18 de março, o Diretor da Fundação
Faculdade  de  Filosofia,  Ciências  e  Letras  de  Mandaguari,  encaminha  a este  Colegiado
cronograma  para  implantação  e  funcionamento  progressivo  do  Curso  de  Ciências
Biológicas – Licenciatura para os anos letivos de 2004, 2005, 2006 e 2007, pretendendo
cumprir as exigências exaradas no Parecer CEE n.º 976/03, a saber:

“A  FAFIMAN  deverá  apresentar,  até  15  de  março  de  2004,  a  este  Conselho,
cronograma de atendimento das exigências estabelecidas no Anexo 4 deste Parecer,
relativas a corpo docente, estrutura (laboratórios) e biblioteca (acervo bibliográfico
e assinatura de periódicos).”

2. O referido cronograma está organizado, como segue:

Ano 2004
Março/abril - adequação do laboratório de microscopia

- aquisição  de  livros  para  a  área  de  Biologia
Celular e Molecular e periódicos

Maio a julho - aquisição de 06 microscópios.
Agosto/setembro - aquisição de 14 lupas estereoscópicas
Outubro/dezembro - construção/adequação  de  laboratório  comum  às

disciplinas  de  Zoologia  e  Botânica  (com
herbário).

Ano 2005
Janeiro/fevereiro - contratação de professor para a área de Zoologia
Março/abril - aquisição de livros para as áreas de Zoologia de

Invertebrados,  Paleontologia,  Genética  Geral  e
Humana e Bioquímica.

Maio a julho - adequação do laboratório de Química/Bioquímica
com  a  aquisição  de  01  espectômetro,  01  cuba
para eletroforese, 01 agitador de tubos de ensaio
e vidraria adequada à disciplina.

Agosto a dezembro - construção/adequação  de  laboratório  de
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Anatomia Humana.
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Ano 2006
Janeiro/fevereiro - contratação  de  professor  para  as  áreas  de

Botânica e Anatomia Humana.
Março a maio - aquisição de livros para as áreas de Zoologia de

Vertebrados, Botânica I, Embriologia, Histologia
Animal e Anatomia Humana.

- aquisição  de  coleções  didáticas  de  lâminas
permanentes  para  as  áreas  de  Botânica,
Embriologia e Histologia

De acordo com solicitação e necessidade do curso, a instituição se empenhará em construir  ou adequar o
laboratório de Citologia/Histologia para a produção de lâminas permanentes e o laboratório de Fisiologia e
Biofísica.

Ano 2007
Janeiro/fevereiro - contratação  de  professor  para  as  áreas  de

Fisiologia Humana e Biofísica.
Março/abril - aquisição  de  livros  para  as  áreas  de  Fisiologia

Humana  e  Biofísica,  Evolução,  Ecologia  e
Botânica II.

3.  Pela  análise,  constata-se  que  o  cronograma  apresentado  pela
FAFIMAN, contempla todas as exigências estabelecidas no Parecer CEE n.º 976/03, Anexo
4.

II – VOTO DO RELATOR

Pelo exposto, dá-se por cumprida as exigências do Parecer CEE
n.º 976/03.

É o Parecer.

CONCLUSÃO DA CÂMARA
A Câmara de Educação Superior aprova, por unanimidade, o Voto do Relator.

            Curitiba, 04 de maio de 2004.

DECISÃO DO PLENÁRIO
O Plenário do Conselho Estadual de Educação aprova, por unanimidade, a Conclusão da
Câmara.
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Sala Pe. José de Anchieta, em 05 de maio de 2004.
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